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Foram realizadas 1.067 greves no país em 2022, aumento de 48% em relação a 2021, segundo o 

Sistema de Acompanhamento de Greves do DIEESE. Dessas, 54% foram organizadas por servidores 

públicos, 40% por trabalhadores da esfera privada e 5% por empregados de estatais.

O reajuste salarial apareceu em mais da metade (52%) das pautas das paralisações dos 

servidores e o pagamento do piso salarial em 46%.

Na esfera privada, 45% das greves mencionaram o atraso no pagamento de salários/13º/férias 

e mais de um terço (36%) tinha demandas relacionadas à alimentação (implementação, reajuste 

ou regularização de tíquetes ou cesta básica). O reajuste apareceu em terceiro lugar (28%).

Nas estatais, (61 greves), o reajuste salarial foi a reivindicação mais importante (39%), seguida 

por melhores condições de trabalho (20%) e contra as privatizações (20%).

Confira: https://www.dieese.org.br/balancodasgreves/2023/estPesq104Greves.pdf

Siga nossas redes sociais 

Facebook - https://www.facebook.com/dieese 

Instagram - instagram.com/dieese_online 

Twitter - https://twitter.com/dieese_online 

YouTube - https://www.youtube.com/user/DIEESEonline  

Soundcloud - https://soundcloud.com/dieese
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IPCA-15 ficou 0,21 ponto percentual acima de janeiro; grupos Habitação 
e Alimentação também tiveram aceleração, diz IBGE 

Compra de material escolar pesou no bolso das famílias em 
fevereiro - EDU GARCIA/R7 

A prévia da inflação oficial de preços avançou 
0,76% em fevereiro, informou o IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística) nesta 
sexta-feira (24). O resultado do IPCA-15 (Índice 
de Preços ao Consumidor Amplo-15) no mês 
ficou 0,21 p.p. (ponto percentual) acima do que 
havia sido registrado em janeiro, de 0,55%. 

O índice acumula alta de 1,31% no ano e, 
nos últimos 12 meses, o IPCA-15 fica em 5,63%, 
abaixo dos 5,87% observados nos 12 meses 
imediatamente anteriores. Em fevereiro de 
2022, o IPCA-15 foi de 0,99%.

Oito grupos de produtos e serviços tiveram 
alta no mês, sendo os gastos com Educação 
(6,41% e 0,36 p.p.) a maior variação e o maior 
impacto no índice. També tiveram impacto no 
resultado do IPCA-15 de fevereiro os grupos 
Habitação (0,63%) e Alimentação e bebidas 
(0,39%).

O maior responsável pelo aumento em 
Educação foi o reajuste nas mensalidades de 
cursos regulares (7,64%), que são praticados 
habitualmente no início do ano letivo.

O ensino médio teve as maiores variações, 
de 10,29%, seguido pelo ensino fundamental 
(10,04%), pré-escola (9,58%) e creche (7,28%). 

Também registraram altas o ensino superior 
(5,33%), curso técnico (4,50%) e pós-graduação 
(3,47%).

O segundo grupo com a maior alta em 
fevereiro foi Habitação (0,63% e 0,10 p.p.), 
que tinha registrado índice de 0,17% no mês 
anterior. Contaram para isso os aumentos no 
aluguel residencial, de 0,89%, e no condomínio, 
de 0,62%. Além disso, as taxa de água e esgoto 
também registrou alta em fevereiro, de 1,32%, 
em média, mas em Belo Horizonte, por exemplo, 
chegou a 8,28%, após o reajuste de 14,62% 
aplicado a partir de 1º de janeiro. Brasília 
(5,50%), Fortaleza (1,72%) e Salvador também 
tiveram reajustes.

Nesse mesmo grupo, a energia elétrica, que 
havia diminuído 0,16% em janeiro, voltou a 
subir, 0,35%, com resultados por área que vão 
-3,44%, em Brasília, até 5,99%, em Salvador, 
cidade onde o ICMS (Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços) retornou ao patamar 
de 27% em 1º de janeiro.

O subitem gás encanado subiu 1,50%, após 
altas de 4,22% no Rio de Janeiro e de 4,60% em 
Curitiba.

Alimentação e bebidas subiu 0,39% e 
contribuiu com 0,08 p.p. em fevereiro. Os 
demais grupos ficaram entre o 0,08% de 
Transportes e o 0,78% de Comunicação. O único 
recuo observado no mês foi em Vestuário, com 
preços que diminuíram 0,05%, após a alta de 
0,42% em janeiro.

No mês anterior, a prévia da inflação oficial 
de preços avançou 0,55%, até então a maior alta 
desde junho de 2022 (0,69%). Segundo o IBGE, as 
variações dos preços dos grupos de alimentos 
e saúde foram as maiores influências.

FONTE: R7

Inflação avança 0,76% em 
fevereiro, puxada por gastos 

com educação
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Represada no governo Bolsonaro, 
fila do INSS chega a 1,8 milhão de 

segurados
“Essa fila é um gesto do governo anterior, que travou todos os 

benefícios”, disse João Inocentini, presidente do Sindicato Nacional 
dos Aposentados

Dados da Previdência Social apontam que 
o Brasil possui atualmente uma fila de 1,793 
milhão de segurados aguardando resposta a 
algum tipo de pedido referente a benefícios 
como aposentadoria, pensão e pedidos de 
perícia médica. Segundo a Folha de S. Paulo, 
deste total, cerca de 1,231 milhão de segurados 
estão na fila do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS).

Segundo a reportagem, em dezembro do 
ano passado a fila registrava 1,087 milhão de 
segurados. O aumento da demanda foi seguido 
pelo crescimento do tempo médio de espera , 
que passou de 79 dias, em dezembro, para 85 
dias, em janeiro deste ano .

“Essa fila é um gesto do governo anterior, 
que travou todos os benefícios e pagou a 
força-tarefa das Forças Armadas para dar um 

carimbo negando [benefícios]”, disse João 
Inocentini, presidente do Sindicato Nacional 
dos Aposentados (Sindnapi).

Em nota, o Ministério da Previdência Social 
destacou que “as equipes estudam todos os 
processos internos para um diagnóstico da 
situação atual, visando a proposição de novas 
medidas que colaborem com a redução do 
estoque e do tempo médio de concessão”.

 Na sexta-feira (17), o ministro da Previdência 
Social, Carlos Lupi, manteve uma reunião com 
representantes do Sindnapi, da Força Sindical, 
e da UGT (União Geral dos Trabalhadores) para 
debater estratégias visando zerar a fila até 
o final deste ano. Uma das ideias é criar um 
mutirão para a realização de perícias até o mês 
de março. 

FONTE: 247

Fila do INSS (Foto: Antônio Cruz / ABr (20.05.2011))
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Prazo para entrega de informe 
de rendimentos do IR vai até 28 

de fevereiro
Trabalhador e beneficiários do INSS com renda de até dois salários 

mínimos (R$ 2.640) ficarão isentos de pagar o imposto
 foto: MARCELLO CASAL JRAGÊNCIA BRASIL

Empresas, bancos e empregadores têm até 
terça-feira (28) para entregarem os rendimentos 
dos trabalhadores e a Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) para a 
Receita Federal. Já no dia 15 de março, começa 
o prazo para envio das declarações do Imposto 
de Renda 2023. A data foi anunciada pela 
Receita Federal.

A previsão é de que 13,7 milhões de 
contribuintes pessoas físicas deixarão de pagar 
o IR com as novas regras de correção da tabela 
que entrarão em vigor a partir de 1º de maio, 
dia do trabalhador e da trabalhadora.

Quem tem rendimentos de até dois salários 
mínimos (R$ 2.640) ficará isento de pagar 

o imposto. Esse contingente de pessoas 
corresponde a cerca de 40% do total de 32 
milhões de declarações do IR recebidas no ano 
passado pela Receita. (veja abaixo onde baixar 
os programas e quem precisa fazer cada tipo de 
declaração)

O prazo é o mesmo para a entrega da 
Declaração de Serviços Médicos e de Saúde 
(Dmed), da Declaração de Informações 
sobre Atividades Imobiliárias (Dimob) e da 
e-Financeira.

O presidente Lula e o ministro da Fazenda, 
Fernando Haddad, desenharam um modelo 
que mitiga o impacto da medida nas contas 
públicas. A regra beneficia as pessoas com 
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faixas de renda mais baixas, e estabelece ainda 
que a faixa de isenção do IRPF será ampliada 
dos atuais R$ 1.903,98 para R$ 2.112, sendo 
permitida uma dedução simplificada mensal de 
R$ 528 do imposto.

A dedução simplificada de R$ 528 é que 
garante que quem ganha até R$ 2.640 por mês- 
o equivalente a dois salários mínimos, ficará 
isento do Imposto de Renda.

Serviços
Prazos para sua declaração do IR 2023
O prazo final para entrega das declarações 

será 31 de maio. Os detalhes das regras para 
declaração do Imposto de Renda em 2023 
devem ser divulgados pelo governo no dia 27 
de fevereiro.

Quem ganha até dois salários mínimos (R$ 
2.640 a partir de maio) não pagará Imposto de 
Renda. Isso vale a partir de maio, e o contribuinte 
já não terá descontos no seu holerite.

Mas nada muda para a declaração de Imposto 
de Renda deste ano. A tabela continua sendo a 
atual. Tem de pagar imposto quem ganhou a 
partir de R$ 1.903,98 por mês em 2022.

O que é DIRF e quem precisa declarar?
A DIRF é a declaração feita pela fonte 

pagadora, ou seja, quem efetua pagamentos 
e retém imposto de renda na fonte de 
empregados. Quem entregar a DIRF após o 
prazo, vai pagar Multa por Atraso na Entrega de 
Declaração (MAED).

O que deve ser informado na declaração?
Os rendimentos pagos a pessoas físicas 

domiciliadas no país;
O imposto sobre a renda e contribuições 

retidos na fonte, dos rendimentos pagos ou 
creditados para seus beneficiários;

O pagamento, crédito, entrega, emprego 
ou remessa a residentes ou domiciliados no 
exterior;

Os pagamentos a plano de assistência à 
saúde – coletivo empresarial.

O que é DMED e quem deve declarar?
Na Declaração de Serviços Médicos e de 

Saúde devem ser informados os pagamentos 
recebidos por pessoas jurídicas, prestadoras 
de serviços de saúde e operadoras de planos 
privados de assistência à saúde.

O que são serviços médicos ou de saúde?
São os serviços prestados por psicólogos, 

fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
fonoaudiólogos, dentistas, hospitais, 
laboratórios, serviços radiológicos, serviços 
de próteses ortopédicas e dentárias, clínicas 
médicas de qualquer especialidade, e os 
prestados por estabelecimento geriátrico 
classificado como hospital pelo Ministério da 
Saúde e por entidades de ensino destinadas à 
instrução de deficiente físico ou mental.

Quem deve fazer a entrega da DMED?
prestadora de serviços médicos e de saúde
operadora de plano privado de assistência 

à saúde
prestadora de serviços de saúde e operadora 

de plano privado de assistência à saúde
O que é Dimob e quem deve declarar?
A Dimob deve ser declarada por pessoas 

jurídicas (empresas) que devem informar 
as operações de construção, incorporação, 
loteamento e intermediação de aquisições/
alienações, no ano em que foram contratadas 
e os pagamentos efetuados no ano, 
discriminados mensalmente, decorrentes 
de locação, sublocação e intermediação de 
locação, independentemente do ano em que 
essa operação foi contratada.

Quem deve fazer declaração da Dimob?
- pessoas jurídicas que comercializarem 

imóveis que houverem construído, loteado ou 
incorporado para esse fim

- pessoas jurídicas que intermediarem 
aquisição, alienação ou aluguel de imóveis

- pessoas jurídicas que realizarem sublocação 
de imóveis

- pessoas jurídicas que se constituírem 
para construção, administração, locação ou 
alienação de patrimônio próprio, de seus 
condôminos ou de seus sócios

 Foto: Marcello Casal Jr. / Agência Brasil
 Fonte: CUT Brasil
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